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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 76/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO E DOM PEDRO DE AL ARÂ-RS. com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara' com inscrição no

CNPJ no 01.ô40.339/0001-í 5, neste ato representado pelo Prefeito Municipal' §E

Àexãndre Modol Evaldt, inscrito no CPF sob n' 010.413.330-99.

CoNTRATADA: ASCON ASS ORIA E CONSULTORIA LTDA EPP,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" '15.362.134/000'l -20,

sediada na Avenida Júlio Brasileiro,636, sal 15, Heliópolis, Garanhuns/PE, nestê ato

representado pelo sócio SÍ. Cesar Auousto da Costa Rodriouês. inscrito no CPF

sob no 032.753.99-24

cúUsULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL

1. Esle contrato Íege-se pelas disposiçóes da Lei Federa' no 1413312O21'

conforme dispensa de licitação n'03/2023, Processo Administrativo no 19/2023'

CLÁUSULA SÊGUNDA. DO OBJETO

2. Constitui objeto do presente contrato a prestaÉo de serviços de consultoria

e assessoria em proietos de Íorma especializadã com ã ínalidade de atender ao

contido na LegislaÇão Fedêral e Estadual na execuçáo de programas e projetos que

envolvam a transÍerência de recursos Íinanceiros do Orçamento Geral da Uniáo e do

Av. Central, 89, centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcàntare/Rs

Fone: (51) 36+001í - Site OfciãI wlvw.dompodrodeâlcentera rs gov'bÍ

DISPENSA DE LICITACÃO N'O6/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICiPIO, QUE CELEBRAI\,{ ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

ASCON ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP.

DAS PARTES:

DAS CLÁSULAS CONÍRATUAIS:
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Estado do Rio Grande do Sul através da formalizaÇáo de convênios, termos dê

compromissos, termos de ajuste, termos de adesão, inslrumentos similares e

progÍamas de ação continuada, bem como na elaboraçáo e encâminhamentos da

prestação de contas dos recuÍsos que forem repassados por quaisquer dos

instrumentos âcima mencionados parâ o Município, com as sêguintes especiÍicações:

l. Elaboração de planos de trabalho paÍa captação de recursos federais e

estaduais;

ll. Acompanhamento da execução físico-financeira dos Programas do FNDE

- Fundo Nacional de Desenvolvimento dâ Educação, FNAS - Fundo Nacional de

Assistência Social, FNS- Fundo Nacional da Saúde e convênios, termos de

compromisso, termos de aceite, contratos de repasse, pactuados com recursos dos

govemos Íederal e estadual por meio dos Ministérios, Secretarias de Govêmo,

Fundaçóes, Autarquias, Fundos, ONGS e outras;

lll. ElaboraÉo de prestaçóes de contas paÍciais, finais dos programas,

convênios e/ou congêneres pactuados mm esse Município e atendimento às

notiÍicaçôes de pareceres de análises de prestaÉo de contas expedidas poÍ órgáos

fiscalizadores apresentadas em gestôes anteriores;

lV - Apoio às Unidades Executoras, Conselhos Municipais vinculados às

Secretarias de Educaçáo, Saúde, AgricultuÍa e demais Secrelarias;

V. Acompanhamento da aplicaçáo de recursos públicos federais sob a ótica

do Ministério da Transparência, FiscalizaÉo e Controladoria Geral da Uniáo - CGU e

demais órgãos de contÍole eÍerno;

Vl. Acompanhamento às diligências dos projetos de arquitetura e engenharia

civil, bem como às dos pÍocessos de prestação de contas, quando houver;

Vll. Acompanhamento sistêmático da situaÉo de adimplência do Município

junto aos Órgãos Federais e Estaduais, alravés do CAUC, cADlN, SIAFI e SIAPI:

Vlll - Subsidiar a elaboração de emendas para alocaçoes de recurso no

Orçamento Gêral da União para o Município

lX - lnclusáo e acompanhamento de todas as propostas de inleresse do

Município junto ao Portal de Convênios - Plataforma Mais Brasil do Governo Fêderal

e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compóêm

a Administração Pública Federal ê Estãdual, visando a transÍerência de recursos

íinanceiros da União e do Estado do Rio Grande do Sul mediante convênios, conlratos

Av- Cênlrâ|, 89. centro, CEP 95568{00 - Dqn Pêdro dê Alcântara/Rs
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de repasses, termos de cooperaçao, termo de compromisso, termo de

responsabilidadê e inslrumentos similares, nos termos da legislação vigente;

X - lnclusão no Portal de Convênios - PlataÍorma Mais Brasil do Govemo

Federal, das inÍormaçóes reÍerentês aos procedimentos licitatórios, deconentes das

contratações que seiam executadâs com recursos de convênios, contratos de

Íepasse, termo de cooperaÉo, termo de compromisso, termo de responsabilidade e

instrumenlos similares, nos termos dâ legislagáo vigente;

Xl - lnclusáo no Portal de Convênios - Plataforma Mais BÍasil do Govemo

Federal, das inÍormações reÍerentes aos pagamentos eÍetuados com recuBos

oÍiundos de convênios, contratos dê repasses, instrumenlos similares, termo de

compromisso, termo de responsabilidade e outros, nos termos da legislaçáo vigente;

Xll - lnclusáo e acompanhamento no Portal de Convênios - Plataforma Mais

Brasil do Govemo Federal, da documentaçáo e das informâçôes necessárias à análise

e aprovação das prestaçóes de contas dos recursos oriundos de convênios, contratos

de repasses, termo de compromisso, instrumentos similares ê outros, nos têrmos da

lêgislaÉo vigente;

Xlll - ElaboraÉo e acompanhamento junto Órgáos ê Entidades, que

compõem a AdministÍaçáo Pública Estadual, de todos os proietos (Planos de

Trabalhos) visando a transferência de recursos Íinanceiros, mediante a celebraçáo de

convênios, termos de ajustes, termos de adesáo, termos de responsabilidade e outros;

XIV - Acompanhamento iunto à Caixa Econômica Federal de todos os

contratos de repasses Íirmados pelo Município, reunióes iunto à GIGOV/PO, sempre

de forma remota, entrega de documentação, contratos; Êlaboração e

acompanhamenlo de todas as prestações de contas dos recursos oriundos do

Govemo Federal e Estadual, decorrentes de convênios, contratos de repasses,

termos de cooperaçáo, termos de aiustes, termos dê adesão, termo de

responsabilidade,lermo de compromisso e demais instrumentos similares, nos teÍmos

da legislaçáo vigente;

xV - Acompanhamento sistemático do cAUC - Cadastro Único de convênios

e pÍovidências para Íegularização de pendências, quando necessário e regularizaçáo

junto à Receita Federal do Brasil;

XVI - Regularização do CHE - Cadastro para HabilitaÉo em Convênios do

Estado do Rio Grande do Sul com orientaçáo técnica aos servidores do município e

Av. CentÍal, 89, Centro, CEP 95568-000 - Dom Pêdro de Alcântara/Rs
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E FORMA DE PAGAÍÚENTO

3.1. O valor do contrato será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, com

valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

3.2. O pagamento será eÍetuado em até o quinto dia útilao subsequente mês

de preslaçáo de serviÇos, mediante emissão de Nota Fiscal a ser apÍesentada no

setor de Compras da Prefeitura Municipal.

Av. cêniá|, 89. centro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcântare/Rs
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ao proprio gestor para a execução das açôes dos convênios celebrados e programas

divêrsos de interesse do MunicÍpio.

XVll - Acompanhar as inspeçóes Íeitas pelos órgãos de contÍole, anotando as

possíveis inegularidades para posterior correçáo;

Xvlll - Mantêr a Secretaria de Administração informâda sobre o andamento

dos trabalhos em cursot

XIX - Encaminhar ao setor de licitações os termos de compromisso, teÍÍnos

de aceite, contÍatGs de repasse e convênios para licitação e execuçáoi

)ü - É parte integrante destes serviços o acompanhamento de pÍojetos

municipais, controle de vigência e de prazo de convênios^ermo de

repasse/ajuste/adesáo e congêneres e elaboração de presiaÉo de contas de

recursos recebidos de óÍgáos aÍins, entrê ouros, a fundo perdido ou por meio de

financiamêntos. lnclusive a gêstáo de convênios da Administração Municipal com os

diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos dos Govemos Federal e Estadual,

êspêcificamente junto ao SICONV (Portal de Convênios), SIAF (CAU ê CADIN) e

demais sistêmas. Além do acompanhamento e êlaboração de pÍojetos nos sistemas

SICONV (portal de convênios), Fundo Nacionalde Saúde, SIMEC (sistema integrado

de monitoramento, temas SICONV (portal de convênios), Fundo Nacional de Saúde,

SIMEC (sistema intêgrado de monitoramenlo, execução e contÍole do monitoramento,

execuçáo e conlrole do Ministério da Educaçáo) SIGA (Funasa), SIGPC (Ministério da

Educaçáo), SISMOB (Ministério da Saúde), SNIS e outros sistemas disponibilizados

pelo Govemo FedeÍal; pagamento por OBTV (ordem bancária de transfeÍência

voluntária), oÍientação e lançamento das prestaçóes de contas dos convênios nos

sistemas competentes, com acompanhamento até a sua aprovaçáo pelos órgáos

concedentes.
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3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenÉo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor e do DecÍeto

Municipal no 98/2022.

CLÁUSULA AUARTA. DO PRAZO DO CONTRATO

4.1. O presente instrumento terá validade a partir da sua assinatura e Íinda-

se no prazo de 1'l (onze) meses.

4.2. Este conlrato poderá ser pÍonogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal regulamentada pêlo art. 107 da Lei n'14.'133/21, mediante

dêmonstração de que as mndigóes e os preços pernanecêm vantajosos para o

CONTRATANTE, permitindo-sê ainda, eventuais negociaçoes entre as partes.

CúUSULA QUINTA - REÀ,USTAMENTO

5. Os valores poderâo ser reajustados a contar da data-base vinculada à data

do orçamento/proposta, quê é 1010212023, e terá mmo base o índice O IPCA,

dependêndo de requisiÉo formal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.

CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORçAiiENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presente contrato coneráo à conta da seguinte

dotaÉo orçamentária:

Projeto: 2203

Elemento: 3390350í

Recurso: 1500.

cLÁUsuLA sÉTIiIA - REEOUILIBRIO ECONÔMICO+INANCEIRO

7,1. Diante da oconência de Íatos impÍevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modiÍicar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentaí ou diminuir os valoÍes,

visando o restabêlecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a

crnespondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado.

7.2. O rêequilíbrio econômico-ÍinanceiÍo poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONÍRATADA.

Av. cêntrâ!. 89. Centro, CEP 95568-000 - oom Peclro de Alcántâre/Rs
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CLÂÚSULA OITAVA . DO FISCALIZADOR E DA GESTORA

8.1. A CONTRATANTE exerceíá a Íiscalização do presente contÍato por

intermédio do SeÍvidor Jaime Mattos Bemsts, a qual atestará â aceítabilidade dos

serviços prestados

8.2. Dentre as responsabilidades do Íiscal está a necessidade de anotar, em

registro próprio, todas as oconências relacionadas à execução do contÍato, inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regularização de eventuais fahas ou defeitos observados.

8.3. Fica designado como Gestora do pÍesênte contrato a Secretária Municipal

da Administraçáo e Fazenda, Sr.' Raquel Modêl Evaldt Hahn.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

10. Sáo obrigações do CONTRATANTE:

| - EfetuaÍ o devido pagamento à CONTRATADA, conÍorme deÍnido nestê

contrato.

ll - Assegurar à CONÍRATADA as condiçóes necessárias à regular execuçáo

do contrato.

lll - Determinar as providências necesúrias quando o fomecimento do objêto

não observar o ÍegÍamento pactuado, sem prejuízo dâ aplicação das sançoes

cabíveis, quando Íor o caso.

Av. CehtráI, 89, Cenlro, CEP 9556&000 - Dom Pêdro de AlcântaÍa/Rs
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CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.'1. A efetividade da prestação de serviços do objeto do presente contrato

será atestada por agente público ou comissáo de agentes, podendo contar com o

apoio do íiscalizador do contÍato ou assistido poÍ terceiros, comprovando'se o

atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo

realiza da em conformidade com o contratado.

9.2. Constalada divergência entre o objeto contratado ê a prestação de

serviços realizada, o atestado não deverá ser realizado, e poderá ser instauÍada

diligência para obtenção de soluçáo.

9.3. O atestado de prestação náo eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaçáo.
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cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

11. São obrigações da CONTRATADA:

| - Fomêcer o objeto de acordo com as especiÍicações, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da sua proposta.

ll - Rêsponsâbilizar-se pêla integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumêntos, dos honoráÍios e das despesas incidentes sobre o objeto contratado,

bem c,omo por cumprirtodas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias e acidentáÍias

relativas aos empregados que utilizar para â execuçáo do objeto, inclusive as

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios colêtivos.

lll - Manter durante a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigações assumjdas, todas as condições de hâbilitação ê qualificaÉo exigidas nâ

licitâção.

lV - Zelar pelo cumprimenlo, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fomecimento de equipamentos

de protêção individual (EPl) e quaisquer outíos insumos necessários à prestaÉo dos

serviços.

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus Íuncionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorÍentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuçáo do objeto contratado.

Vl - Reparar e/ou coÍrigiÍ, às suas expensas, as entregas em que Íor veriÍicado

vício, deíeito ou inconeçáo resuhantes da execução do objeto em desacordo com o

pactuado.

Vll - ExecutaÍ as obÍigações assumidas no p[esente contrato por seus

própÍios meios, nâo sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do

CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCI A SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.'1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - Advertência, no caso de inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se

justilicar a imposiÉo de penalidade mais grave.

ll - Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato,

que podeÉ ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaraÉo de

inidonêidade de licitar ou de contratar.

Av- Central, 89. Centro, CEP 95568-000 - Do.n Pedro d€ Alcântera/Rs
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lll - lmpedimento de licitaí e de conlratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause gÍave dano ao

Município, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

b) Dar causa à inexecução total do contrato.

c) Nâo manter a propostâ, salvo em deconência de Íato superveniente

devidamente iustificado.

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação

sem motivo justiÍicado.

lV - Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgáo

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta,

pelo prazo de 3 (três)a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçôes:

a) Apresenlar declaraçáo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou

prestar declaraÇão falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

b) Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza,

d) PÍaticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo.
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 10 de agosto de

20't3.

12.2. Na aplicação das sançÕes seÍão considerados:

I - A naturezâ e a gravidade da infração c€metida.

ll - As peculiaridades do caso concreto.

lll - As circunstâncias ãgravantes ou atenuantes.

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTÊ.

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

coníorme normas e oriêntaçóes dos órgãos de contÍole.

12.3. Na aplicação das sanÇoes previstas nesta cláusula, seÉ oportunizado à

CONTRATAOA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.

12.4. A aplicaçáo das sanções de impedimento e de declaraçáo de

inidoneidade requêrerá a instauração de processo de responsabilizaÉo, a ser

mnduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE compostâ de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e inümará o

Cêntral, 89, Centro, CEP 95568-000 - DoÍn Pêdm de Alcânkre,/Rs
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaçáo, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

13.1. A CONTRATADA é responsável pêlos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscáis e comerciais Íesultantes da execuÉo do contrato'

13.2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encatgos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transfere a CONTRATANTE â

responsabilidade por sêu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

'14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão

elencadas no art. 137 da Lei n" 14.'133/21, que poderâo se dar, após assegurados o

contraditório ê a ampla defesa à CONTRATADA

14.2. A êíinçáo do contrato poderá ser:

I - Determinãda por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE' exceto no

caso de descumpÍimento deconente de sua própÍia conduta'

ll - Consensual, por acordo êntre as partes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE.

CLÁuSULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAçÁO DE DADOS PESSOÀS

SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

transparência.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DO FORO

'16. As partes elegem o Foro da Comarca de Torres/Rs' para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato'

Av. Cenlra l, 89, Cêntro, CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcàntera/RS
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DrsPosrcÕEs FrNArs

E por estarem as partes justas e c,ontÍatadâs assinam o presente inslrumento

êm três vias de igual teor e forma, na presença de duas têslêmunhas, para que surla

seus lêgais e juridicos efeitos.

Oom Pedro de Alcântara, 22 de fevereito de 2023
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Gestora do Contrato
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Representante do ContÍatado
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JAIME MATTOS BERNSTS
Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS
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Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria JuÍÍdica.
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